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NICI AL .lJE APUÁ 

Faço saber que a Câmara UJU.ci al apr,ov.ou e eu ~c,1,ono a 
•1& 

iro O I · 

DiaposiçÕea Geraia 

Art. li - ara os foi too de t' ei,oervi orea io. func10-
nár1oa legalmente investi oa e oargoa publicoa,de provimento efeti-
vo ou em com1aaão. 

Art. 2g - Cargo ,l)Úblico ' o conjunto ·de atrtbuiçÕes e r a­
ponsabilidadea previsto na estrutura organizacion que dev aer co­
metido a um funcionário. 

, , , _, 
Paragrafo único - Oa oargoa publicoa,ac ea~ve1a a todoa .o 

braaileiroa, ão criada.a po 1,com denominação própria e venoillen~' , , 
toa paso pelos cofres ublicos,para pro\1.mento carat f tivo ' 
ou com.is ão. 

Art. 3a - Oa cargoa de provimento e~etivo da administração 
pública Unicípal direta,da autarquia• e daa fun«açõea 'bl10 • se­
rão or àllizadaa em oarreiraa. 

t. 4i - As carreiras s rão or aniza a m clasa e .de car -goa , observ o a e ·colaridad e a~ a.de ... profie ional ex 4o, bem 
como a natureza e co pl xi a e a atribUiçoee a aerem exero aa por 
seua ocupantes na forma prevista na legl.slação eapec!fica. 

Ar~. 5Q - ro1b1do o ex rc!cio gratuito d cer o~ Úbli-
ooa, aalvo noe que previatos em lei. 
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e tro I 

Do Provimento 

aoio 1 

Diapo 1 õ G r a 

Art. 6U - ão requisitos báeicoa para in&r•aao ' o serviço 

I - a nacionalidade bruileiraJ 

II - o gozo doe direito pol!t1coa1 
~~+01, ~ (Jv:, Cf' 

III - a;uu1MQão .com aa obrigaçõe<8 .Mlilitares 

V~ a idade mínima e~ ) anoa. 

elei oraiaJ 

/~a-'Y\o~. 
lG - a atribuiçõea do carBo podem justificar a ensia 

eia de outroa requisito• e tabv ci o · am lei• · 

2Q - a peaauaa ~ort or a de e io1ênc1a é assegura-, 
do o direito de participar em concureoa publico• ara provimento 
de C&rBO, cujas atribuições sejam oompat!va1 com a efio1Ano1a • 
que são portador e, para as q aia s rão re rvadas até ,Z07~por • 
cento das v a of r oida no concurao. 

t. 7 - O ro'VlJllento uoa e o pÚbliooa far- ae-á m•d! 
ante ato da utori ade oomp t nte d cada oder,do dirigente supe-
rior autarqia ou e Fundação pública. 

a posse. 
t. 8 - A inve tídura em car os Úbliooa ocorrera( com 

.Art. ga - ão formas de proVimento em cargoa pÚblicoas 

I - -om açaos -II - r omoçao1 

III - .Acesso; 

IV - Rea aptação ; 

V - Reveraão1 

VI - AproveitamentoJ 
r{\ -VII - eitegraçao. 
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SEÇIO II 

.. 
Wl1 ao 

Art. 10 - A nom ação far-ee-ás 
, 

I - em carater f iivo,qljando- ae tratar de cargo 1aola4o 
carreira; 

.. I I- em comiasão, par cargos de confiança,de livre xone:ra-
çao. I 

Art. ll - J.. nomeação para car •oa isolado 
pende d pr'via habilitação em oonourao Úblioo da 
vaa e título ,ob de idoe ord de claasi!icação 
lidade. 

ou d caiTeira !. 
provaa ou de pro-• 

o prazo de aua v~ 

ar~afo único - diWl&ia reqiiaitoa »ara o iJlgresso e o 
de en olvimento do funcionário na carreira,mediante ,i)romoção e aceaao 
a rão e tabeleci oa p la lei que fixará r tri a o sistema de car­
reira na dmini tr ção l' io unicipal se r u.lam ntos. 

çlo III 

Do Co curso 'blioo 

.. u-t. l2 - p.:-imétir i nves1iídura em oarao • FOVim 
fetivo erá feita •diante conour o Úblico d.e prov eacri taa~, 4::Er-r-t>.~~ 
d~ ser utilizada, t bém , ~rov áticaa ou prátio s-oraie. 

l Q - oa concurso para pr ovimento de car o de n!vel uni­
v~rsi tário também pode ser utilisada prov• de títulos. 

2a -
- , sao de profiea1onaia • ensino f ar- e-a ex-

ol.uaivam.ante e rovas e t!tul.oa. 

t. 13 - ü ur o ~ lico t rá v~W:W. d~ a~' 2 (do1a) 
anoa,podendo ser prorroga4o uma únic ves,_or igual p r!ono • 

.. 1e - .. prazo e Valid do concuz;~o; e as condilÕ•! de 
aua realizaçao aerao fixados em edital, que aera publicado no orB&o o-
ficial em jornal 1ár o e grande ciroulação no ic:lpio. 

2a - ão ae abrirá novo ooncurao enquanto houver candidl, 
to aprovado em concurso ant r1or,com prazo d alidadg ainda não exp~ 
rado. 

, 
Art. 14 - O edital do concurao estabelecera oa requiaitoa' 

a aerem cumpri os pel.oa cand1datoa. 
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CIO IV 

Da oae e d ·xerc!cio 

Art. 15 - 2oa ' a ceit -vão ex r asa a atribuiçÕ a,d ve­
re e r s o abili a in r nte ao cargo Úblico,com o compromiaso • 
de servir, ormalizada co a aa inatura o termo pela utoridad co pa-
tente e o m~o o. 

li - ocorrerá no pr zo d 30 (trinta) d1 conta-' 
o da ublic ç·o o ato e rovimento,pror o áv l or mais 30 (trinta 

) iaa,a r querimento o int r • • 
2 s tratando a rvi or em lic nça,ou afa tado por 

qualquer outro motivo let;al, e ' e nta o o t'rmino o impedi-
mento. 

casos de provimento or nomeação . 
, , 
o ha er posa o , , 
o to a poa e o uncion io a r s ntar obrigatori1. 

l
·r e te ecl ação do< b na V ores que con ti tue aeu atrimÔnio 8 de 

e ação quanto ao exercício ou não o tro car o, pre o ou função t , 
ublica. 

5e - erá tornado sem ef ito o to d ovimento,ae a oa­
ee não ocorrer no prazo prev1ato no lQ. 

Art. 16 - os e e car os Úblicoa d pe 
, , 

e a e pr via ill!, 
ção m~dic of icial. , , , 

Paragrafo único - So 
gado apto fÍ ioa e mentalmente 

, 
odera ser possado aquele que for Ju! 
ar o xerc!cio do e 8'• 

Art . 17 - erc!cio ' o f t1vo es enho das atribuiçÕe 
do cargo. , , , -ar o 

para ond for des ~ do o 
utorid e comp tent do orgao ou enti _ 

funcionário comp te dar-lhe exercício. 
t . 18 - O início, 

exercício r-o r i~ tr o no 
ará af o único - o , , -ntara,ao or ao com.ve n ·t ,oa 

indivi ual. 

uspensão, interru ção o rein!cio o 
asa ntam nto individual do funcionário . 
e tr em exercício o f cionário apre­
lementoa necessário~ ao assentam nto ' 

Art. 19 - promoção ou o ce so não interro pe o te o d 
exero!oio que é contado o novo posicionam nto na carreira a partir da 
ata da publicaç-o do to que amover ou aaoe~der o funcionário . 
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Art. 20 - O tuno1onár10 que eva ter exerc!oio outra lo-
calidade, t rá JC {trin~J di a d prazo ~ azª-lo,inclu1n o neate• 
tempo o necessário ao deslocamento a·a a nova aede,deade que impli-' 
que mudança de seu domícilio. 

Parágrafo único - a HipÓtose do o f 
a:rastado legalmente.o praso a qu e r fere este 
a partir do término do a:t'aetamento • 

encontrar-ao' , 
era contado' 

.Art. 21 - ocupante do carso e _provi.Jllento efet1w fica ' 
eujeito a 40 (quarenta) horas e anais de trabalho,a vo quando for ' 
estabelecido duração diverea. 

arágraf o único -o xercÍcio oar o e comi aio exigirá ' 
• ocu ante int gral d dicaç·o ao serviço, odendo ser convocado ' 

fj pi· qufJ houver inter., ee a dm.inie ação. 

t. 22 -
cio,oa servidor•~ n 

3.c.ÇXO V 

E t bilidade 

stáveia,a.vó 
o vi e 

2 ois) anos e ef tivo 
e CODQUJ.'SO 'blico. 

xercí 

· ·t. 2.3 - O tuno· on 
de de aent~nça Judicial 
tr tivo diaoi linar no qu 

, r Ó , o ~vel ~erdere. e cargo em virtu 
a en1 jul ado ou d.e prooeeso adminii 

eja a gurada a defeaa. 

I 

a -taçao 

rt. 24 - Re aptação é a inv sti urQ o unciouário em e~ 
go de atribuições e re pono bilidad. e coJL a.t!veis ct1lll º liJJ,1 taç~ que 
~e.oba oofrido em sua ca acidade 1f!eioa ou mental.,ver1~1oada em inape-
• , çao medica. 

lQ - 8 J~ O i l'iC&.jlaZ ,PW:'Q 

rio ~ rá a.voa tado. 
§ 2Q - A reada taç~o erá fetiva em oar o de carreira de !l 

tribuiçÕe "fins,res itada a habilitação exigida. 

§ 3a - qualqu r hipÓte e,e. r ptação Lão poderá acarr!, 
tar aumento ou redu~ão a remuneração do 1\m.c1o ár10. 
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1 , 

SE 1 VII 

.... 
a eve sao 

1 1 

ut~ 25 - Reversão é 
aposentado por invalidade qu 
radoa 1nsane1tente os motivo 

, 
o retorno a atiVidade e f uncionario • 
o,por junta m'dica otioial;forem decJ.a 
d.etermina.r tes da a os n•adoria. 

Art. 26 - A reveroão tar-se-á no meemo cargo ou no cargo r!. 
oultante de aua transformacão. 

I' , 

arag:rafo único - Encontrando- e provido eat . oar o, o funo!o 
nário ex~rç~rá a as atri~uiçÕes como exceaent ,at' a ocorrência de V!i 
ga. - , , rt. 27 - I ao podera reverter o a oaentado que ja tiver co~ 
pl tado 60 (sessenta) ano i ade. 

O VIII 

o ~ io robatÓrio 

Art. 28 - Au enU-ar em ex rc!cio,o funcionário nom ado para 
cargo de provimento f tivo íi ará i1jei to a e tki,o probatório or 
período de 24 (vinte e quatro) meses, urante o qual ua aptidão e ca­
pacidade erão o·bjeto d avalia ·ão par o p nh\) o car o, obser­
vado a os seB~ntes fator i 

I - Asai ui ad• J 
II - disci liDll J 

III - capacidade e i niciativa 
IV - produt ivi d ; 
V - responsabilidade, , , 

t . 2 - ( 1 eh I i l 1,o ô.o f'~~i n io G e tat,io oba• 
tório informará a s u re 1>aito ,1·e ervadsmen ~ ,6 a••aenta) dias an-!., 
t ee do t'rmino do p r!o o, o Jr ão pe•so ,co relação ao »r••nch!, 
men to dos requi i tos m nc · o uiü.us uv bl·tigo a.trLe1·io1·. ... , ... 

ia - De o ~ nformaçeo,o orgao de pe o&U. mi tir~ pa , -
r cer conol · indo a favor ou contra a confirmação do f ionario em ea -, 
t 10. 

2 ... - s o par e r 
rio,dal- ~-lhe-á oonhecim to 

eaa eecri ta, no prazo l ( 

, ' ~ , 
I cuntrario a ermai encia o funciona 
&t ,p f ito e apresentação de d: 

z) ias. 

3 - Ó ão e peaaoal encaminhará o p eoer e a feaa' 
a autorida e munici.Pal competente , ue ecidir" sobre a exon ração ou' ... , 
a manutençao do tuncionario. 

6 
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§ 4e - • a autorid oonsid rar aconeelh~vel a xoneração 
o funcio ário,aer-lh -á oaminha o o r .spectivo o ;o o contrário' 

fio auto tic ente ratificado o to e nom çâo. 

, 
era processar-a mo o 

dos r~qui itoa menoion ios no 
e a x n raç·o,se h uve , o sa 

t. 2Q de­
er fei t&' 

antes e inJ.o \) ~e1:Íou.o 
, , 

a 1 u J oo to~~10. 

Art . 30 -
funcionário etáve 
al. 

'icará di _ ens do de novo at' io probatório o • • 
que for n ado ,para outro o o pÚblico munioi-' 

Art. Jl - int &r 'Wãc 
go anterior ocu ado ou t. e 
do invalidada a sua demissão 

re arcime to to a. 

lli - ~a hipÓ e 

I 
... 

a o 
I ri" 
e a reive ti ura o cionério no ' 

W.t t d s a sformação , ' 
oi ã inis trati v ou judie!, 

, 
o ficará e · i onibilidad , o s crv 

o t r 1 o e tinto ,o funcionar!, 
do o '11 posto os arti o 37 a 3~ 

2'1 - co21tr ! . o- r ido O Cal' , O r U ev ntual ocupan 
te será reconduzido ao cargo ci origem, i -. .. 1 to indenização ou i 
provei tamento em outro car~o, ou, · 1 a,po to ttJU di&J.>OJlibili ade remun!. 
rada. 

O 'Í~U1 l '.... 

o re o de Serviço 

Art. 32 - A apuração do tempo de ervi~o eerá feit em diaa 
que a rão oo vertidos em ano ,considera · o o ano como de 365 (treze.n-' 
to3 e 30 aenta ~ ci~co ) d.i a. 

, , ... t t~ ' ; ::ira rafo único - Feita a converaao,os dias reatan ee,a • 
182 (cento e oitenta e d ia),não aerão oomputadoa,arredondando-•• pa­
ra um. ano quarJdo &xc der eat número, ara efai to e a os .ntado.ria. 

Art. 33 - A 
, 

ão con ider as como 
d· e u "nci e ao eerv190 previstas no ArlJ.10 
fetivo x rc!cio os afaat ntoa em virtuda 

d 1 
I - féri a1 

II - exercício de cer o em comia ão ou equival nte • Órgão• 
entidade f deral,e tadual,munic1pal ou di tr1tal1 

III - participação em programa de tre1DIUD. nto instituído~~ 
tor1zado pelo rea~ectivo ~r ão ou re artição un1oipal; 

IV - das pe o de Jll8.IJdato eletivo,federal,e tadual,munici-' 
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9e.J.,ou o · F.Jtri to der 
... 

, xceto para pramoçao }>Or merecim nto; 
, 

V - juri, e outro se--viço 
VI - licença prevista io 

o ri at~rioe or ei; 
inci os V, VI, Vil , VIII o .Art.81. 

J.> ; ·~l:Llo ' ico _..., ve o ativ e tEllll.PO J.e ... , 
aerviço ~r etado conoomitantem nt mais um cargo ou funçao ,de º!: 
ão ou entidade oa poderes d nião,L tado,distrito deral iunio!-

;a>ioa. 

·;it 1J: .~o III 

V ci 

Art. 34 - A vacâucia o e go áb ico 
,,. 

I - o.xonoro.çao 

II -

II! ·-

... 
e.mi eao1 

... 
oi:i çao; 

IV - aoesao; 

V - a o e -t ori • 

V! -
avel; 

os3e o outro co.:eo inac1.1!!lul - , 

"/II - faJ. o1m nto. 

. t . 3!) -x n r:.ç~ e o tivo 

, 
ecorrera d s 

, 
ar- e- a a pedido o , 

funcionário ou ofício. 

rios 

bili 

i 
, _.,, , . 
agr~ o unioo -

... 
xo r çao e ol'Ício 

; 

ar- se- as 

-I - quan o nao 
... 

con çoe 
, , 

o eatagio robato-• 

II - q O t Ji)Ol' 
-. . e rr · ci o, i~ar ~xtinta a ieponi-. 

' 
III - quando , ten o toma o po 

, 
ntrar no exero10101 

t . 36 - o r ção oar o 

1 - a jUÍzo a a to i a e oom~et~nta; 

II -
, , 

pro rio funci nario. 

Art. 37 -
, 

Va&aDcorrE)r& na dntn: 

I - do faleci to; 

8 
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II - imediata àque1a em qu o Z 01onár10 com J1eta~70 (s ten­
ta ) .~ d 1~~de; 

III - a publi açNo d l 1 e criar o cargo conceder dota-• 
ão ara o eu oroVimento ou, que u.e terminar esta Úl"ti a medida,••' 

o cargo já e ti er or1aa.o ou,air.;. • o a:t u oa ~ar,exon rar,dem-
tir ou co· .e der :Pl'ünwção o o.e · ;;;o ; 

.J a Dio1mni biJ iuf o o do Aproveitam nto 

Art. 38 - ' t into o e o ou deo1arada a sua d sneceaaidad• 
o funcionário estável ficará cm di ~onibilidade,com remuneração inte-• 

al. 
t. 39 - v r torno ' ativiu~ú• f npionário em disponib! 

lidade far-se-' me iant aproveitamento o rigatÓrio no prazo máximo de 
12 (doze) me ea em cargos e tri ui Õe e ve cim toa COJL. t !vei com 
o anter io1'1Il.e1.1te o ·u1J do. 

a.r~af o -~co - ' l. ão e pe 1:\ al etermiu.a·á e im€di&.to • 
a_provei t ento do fuúcio1ário e dis onibilidade em va ~a que vier a o-
cozTer noa Órgãos ou ent1dudes da n1 tração ~blica ·'Wlicipal. 

rt. 40 - o a roveitame to de funcionários que ae encontrem 
em d1sponibil1 ade dampederá e prévia ... de cap cidade fÍ 
aica e e tal , pcu· jW'.lt ...ü. ' dica. o!icial . co tlCAç~ -

1' - J fl.Jlcio ' io a suw.irá o e rcÍcio • 
do car o no ~ zo de 3 oo ta os da ~ublica~ão o ato de 
a ov itamento. 

2R - V~rificada a inca a.ci 
, 

e definitiva,o funcionario ' , 
em ispon1bili a e sera a oae1t~ • 

ta a 
le al, 

, 
t. 41 - Sera torn do efeito o aproveitamento e extin-

olti. i li ade se o fut.:c ioná.rio não entI·a.x cm €xerc:lcio no prazo 
em ca.ao e <> i .t ç com · ova por junta m ' dica o ioial. 

l hi~Ó es p vista neate 
ap'Ul' cio medilàL\ e 1 qu ' z·i to i'o 

t i o con:figlll'ará abando­
d st i. 

2G - os e 
ntÚ-ios e t' ai s fiU& não 

oa e extinção de ó gão ou entidade,oa íl.tllcio 
Ulierem ser radietribu!dos,na forma deste art~ 

ia;onibilida e ,até seu aproveitamento • ... 
go, serao coloca o em 

9 
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O.APÍTU O V 

aubati tuição 

OJ Art. 42 - A aubatituição s rá automática ou d p nd r á • 
ato dM administração. 

lSl - A eub ti tuição s r' çatui ta, salvo •• exc der a JO ( 
trinta) diaa,quando será remunerada por todos o período. 

21l - No caao de sub titui ão re unerada,o aub tituto per­
ceberá o vencimento do cargo em que se der a aubatituição,aalvo ae , . 
optar pelo do eeu cargo. 

Jll - caao exoepoional,atendida a conveniência a dm.1-
niatração, à titular do oar o de direção ou oh fia oderá r nomea o' 
ou eaignado,cumulativamente,como substituto para outro carBo da mea­
ma naturesa,até que ae verifique a no eação ou deaignação do titular, , 
n ase oaao, omente percebera o ve cim nto correapond nte a um carBO• 

A 
TÍro"LO~II 

Doa re1tos ant ena 

o V ncimento da emuneração 
, - , Art. 43 - e o1m nto a retribuiçao cuniãria pelo exer-

c!cio e cargo pÚblico,oo valor fixado em lei,nunca inf r1or a um ' 
salário mínimo,• ajust o p riodicamente de modo a pr ervar-lh o' 
poder aquisitivo sendo vedada a sua vinoulaç-o,r aaalvado o diapoeto 
no inoiao III do art. 37 da Constituição e eral. 

t. 44 - emuneração é o vencimento do cargo,aoreoido daa , , 
vantag na p cuniariae,permanent s ou t porariaa , eatabel cidaa em ' 
lei. 

lll - o v ncimento do cargos pÚblicoa 1 irre ut!vel . 
2R - ~ aaaegurada a isonomia de vencim to para oar 08 ' 

e atribuiçÕ • 1 s ou uemelhadaa do mesmo o er ou ntre funoig_ 
nários doe podere8 ,reaaalvadaa aa vantqena de caráter individual e 
&8 relativas à natureza ou ao local de trabalho. 

10 
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Art. 45 - lf asa gurado os aerv1dor a Úbl1cos,além de ou-
tro que vi a melhoria eu.as condiçõe• sociais os eguintea di-
rei tos a 

I - Adicional de acordo com o grau de soolaridade devida­
m nte camprovado : 

a) rilluÚ-io oompletoa 011e l2) valores de re rência gio­
nal ou qualqu r outro indexa or que eventualm te v %lha a u titui-
lo. 

b).Prim iro grau com letoaquatorze(l4) valore de Referên-' 
eia R g1onal. 

c)Se undo grau compl toi d zese e (17) valores de Refe-• .. 
renoia ~gional1 

d) nível aup riors o nimo,vinte e cinco (25) valores de 
Referência egional. 

t. 46 - enh ~ funcionário po rá peroeber,menaalmente 
a título de remuneração,im ortância superior à oma oa valor • per­
cebidos como remuneração,em e 'cie, qualquer tÍtulo,no âabito doa 
r apectivos oderea,pelo• feito e eaidente da câmara cipal. 

Art. 47 - A menor remuneração atribuÍda .aos cargoa Úbli-' 
coa não será inferior a l/40 ( um quarenta avos) do t to de remuner~ .. çao fixada no artigo ant rior. 

t . 48 - O funcionário p rd rás 
I - A remuneração dos dias que f tar ao serviços 

II - a parcela áe remuneração diária,proporcional ao atra­
aoa, aueência e aaída anteoipadaa,isuai• ou upericr a 60 (aesaenta) ' 
1 1 

nutoa. 
Art. 49 - alvo por imposição legal, ou mandado judicial,• 

' , -nenh desconto incidira aobre r uneraçao ou provento. 

Parágrafo único - ediante autorizaç-o do servi or poderá 
1 -er fetuado de conto á sua remuneraçao em favor de entidade sindi-

cal excetuada a contribuição in ioal obrigatcSria 119evi ta aeu e~ 
tatuto. 

Art. 50 - a reposições e indenisaçõea ao ário serão 4' .. ' , descontadas em parcela men aia uao exo dentes a decinaporte a re~~ 
neração ou prov nto. 

aráerato único -Indep n ente do Parcelamento previsto 
neste ti o,o recebim. nto de quantias indevid s pod rá implicar pr.2. 
cesao isci linar para apuração das reapo abil1 ea aplicação ' 
das penalidad s cab!veia. 

Art. 51 - O funoioJMÚ-io em d 'bito com o hrário,que for !. 
mitido,exonerado ou que tiver a aua aposentadori ou di•ponibilidade 
extinta,terá o praso de 60 {sese nta) dias para quitá-lo. 

ll 
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ará&rafo único - A não qu1 tação do 
to implicará sua inscrição em ci!vida ativa. 

, 
•bito no prazo previa-

Art. 52 - O vencimento,a r muner ção o provento não serão 
obj tos de arresto, eque tro ou p nhora,exoeto noa o oa e reatação 
de alim toa reeul tante d d ciaão Judicial. e cb.- ~t ~ "e,..... ~ _ 

ct: VtdQJ\. e::p a /Jco... 

Art. 53 -

!'l II 
os Benef!cios 

E Io ôNicA 

os ta oria 
or Úblioo será apona ntados .. 

I - or inv ide permanente,com proventos 1ntega1a,quan o 
, 

decorrer de acidente aervi~o,mo tia profi ional ou doença Bl"&Ve 
cont&&io a ou incur'v l,e pec!fios m lei, proporcionais no demais' 

ºªªºªª II - oompulaoriam nt ,aos 70 (setenta .anos e idadt,oom pro 
Ventoa proporcionai &O tempo de 88I'ViÇOJ -

III - voluntariamentes 
a) aoa 35 (trinta e cinco) anoe de serviço,a h em,e aos ' 

JO ('trinta) anoa,ae mulher,oom proventoe int graiaf 
b) aoa JO (trinta) anoa de fotivo x roÍoio em funçõea de 

magiatério,a ~rofeaaor, e aoa 25 (vinte e cinco),a profe aora,com 
provento• int çaiaf 

e) aoa 30 ( trinta ) anos de aerviço,ae homem,oom provento• 
pr poroionaia a ase t po; 

d) aoa 65 ( ess nta cinco) anos de idad ,ae homem,e aos • 
60 (s aaenta),se mulh r,com proveitos proporcionai ao tem o servi-
ço. 

ie - a exceçõe ao diepof> to no inoi o III al.Í " " 
"o",no caso de xerc!cio a.tivi ade consi era as penoaaa,1 alubre• 
ou eri o aa,aerão aa est belecidaa l 1 oo pl e tar f d ral. , 

2e - A lei llUJlioipal dia ora sobr a a os tadori em Oa[. , 
o ou emgrego tempor io. 

3 - O t po de erviço Úblico federal, stadual ou muni­
cipal será computado int gralmente par os feito• e apo ntadoria e 
disponibilidade. 

4" - a prov ntos da ponaeta oria,nunc 1n1' rior e ao !. 
ário udnimo,serão r vi•tos,11& mesma proporção e na mesma data,aempre 

que e modificar a remuneração o servidor em ativi a ••• erão este~ 
didoa ao inativo os benefícios ou vantagens posteriol'a nte cone didos 
ao servidor em atividade,meamo quando decorr nte transformação ou 

12 
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r classificação do car o ou da funçãt em q~e tiver do a aposentado-' 
ri , a forma da lei. 

5g - O b n Ício da p n lo por morte co espondeiá a tota­
lida e dos ve cim ntos ou p v ntoa o a rvi or alocido ,ob erv do o ' , 
di•posto no ar o ant rio • 

69 - i aa egur do ao a rvi or astar- e ti Vi ade a '' 
partir a ata o r querimento onaetadoria ua não cone a ão 1!!, 
portará repo 1ção o rÍodo de a tamento . 

7 - a efeito e aposentadoria • se urada a cont 
r cÍproca do tem o e serviço na ativid ee Úbl1c&8,pr1vada,rural ou 
urbana,nos termos o 2 do art. 202 onst1tU1 -o a Re Úblic • 

8Q - O a rv1dor pÚblico que r tornar à ativi e a Ós a 
cessação o motivos que cauaar sua apona tadori or invalid z t rá - ' direito,para todo• os fina,salvo para o • o oç o, co t o tem-
po rel tivo ao p r!odo de af tam nto. 

gg - ar o efeito • benef!cio previ nc1.ú-10,no ca o 
afa tamento,os valores erão det Dllin doe como se estive se no ex rel­
eio. 

10 - a apos ntadori e · peneõ a a rão concedidas e manti­
das pelo ~r ão ou enti ade aoa quaie ae e contram vinculados o func12, , 
narioa. 

ll - O recebimento ind v1do b nefÍcio havmdo por fraud 
dolo ou má fé impli á devolução ao erário o total a rido, evida-' 
mente atualiza o, se prejuízo da aç'"'o e bÍvel. 

!TU O III 

<tÃ I 
. ... poaiço 

Art. 54 -A ém o &lcime to rmnun r ão,poder-o sr , 
gaa ao uncionãrio aa seguinte vant en a 

I - ajuda e cuato; 
II - diáriaa; 

III - gratificação a i oionais; 
IV - . o faa;Íl a. ó~ P°'-wt:-Úv

1<>- ) . 
Parágrafo único - As tificaçõ o icionai aomente ' 

a incorporarão ao v noimento ou _provento nos caeoa indicados l 1. 

lJ 
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Art. 55 - 8 vant en previataa no inoiao III do arti go an 
terior não serão comput doa nem acumuladas ara f ito de oonoe9são 1 
de qualquer outro acr'cimo ecuniárioa ulterioree,so o mesmo título ' 
ou idêntico fundam nto. 

1 1 

to 

t 56 
. , , . s~... } 

Ar • -A ajuda e e to destina- e a. compr e çao das d •-
pesas in tala ão o funcio1ário ue , no int re e do erviço, 88&' 
a ter xerc!cio e ov e de,com udança • om:!cilio e át r p r­

ent • 
Art . 57 - A aju.d 

o uncionário ,co orm e 
er a importância co cs o 

mento. 

• cu t o é o culada sobre a remun ração• 
i r em r gulamento, ão po e do exce~' 

J (tr''s) e s do res ctivo veno!_ 

Art . 58 -
... , 
aos ra ida ajuda de 

- o,eIU virtu 
cioZUÚ.io' 

que 

de 

atar o car o, o 

. • .... ~9 - t cionário ficará 
. V- ~-

~ t 1f1 o adam nte,na.o apre 

ato • e.e.e Vô . 
obrigado a restituir a ajuda 
entar na nova a • 

, , ... , . -
ar a:fo unico- ao v ra obri. açao r s i tuir juda ' 

e cu to no e aoa e exoneração d otÍoio,ou de r torno por motivo ' 
de do nç com»rovada. 

ÃO III 

Da 
, 
ar1as 

Art . 60 - O funcionário que ,a aerviço,se ata t o .unio:!­
pio m carát er ov tual ou tran itÓrio ara outro ponto o território 
nacional , tará jus a pase ~ne diárias , ara cobrir pe as de 
pouaada, alimentação e locomoção. 

diári será conce por dia e afastamento sendo 
devida pel etade do o eelocam nto não e i ir pernoite fora da 
ae e . 

2g - os ca os qu o • loc ento s oo titui 
:xigência permanente do car o,o tuncionério não fará jus as diári a. 

14 
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Art. 61 -o funoionár10 que r oeber ~ árias não 
a sed ,por qualqu r o ivo,fioa obrigado ar stitu!- lo int gr 

no prazo 5 (cinco) d1 • 
, , ,, , ' 

ar afo unioo- I'a hipot oe de o funoionario r tornar a •.! 
de em prazo menor do que o previsto para o seu a:f atamento, everá r !. 
tituir as di' ias r oeb1 ae em a e a o,e igual prazo • 

Art. 62 - cone 
... 

8&0 e juda de e ato ...o impede a oonces-
aio d di ,t_,, vi cw• e oe-veraa. 

V • 
as Gr tificaçõ s e Adiciona.is 

Art . 63 - léiu <lo nc toa ·a ~ a& na r vi ta ' ' 
nesta e1 1 aerão ef ri oa aos funcionários as se ui t a atificações 

dicionaie s 
I - gratificação de função1 / ' 

II - ,st!ltificação natali~; /3.: ócl,<?APO 
III - dici onal o · ... o servi 90; 

I xercíoio o at1vicia ea inaalubrea,p ri-
gosae ou enosasJ 

~ , 
V - aclioiollal p 1 raataçao e serviço extraordinariol 

VI - dici onal n turno J / ri · 
VII - abono tam1li8r• ó~ (}~~ li\~ ... 

vida uma 

b leci os 

u Ã l 

Gratificação e .Função 

Art •• 64 - Ao funcion' io investido em função d chefia ' d!. - , atificaçao pelo seu exerc1c10. 
ar ' rafo Wúco - o::; ercontuaia da atificação s rão esta 

i . 

... çao o 
Art. 65 - l oi unic!pal eatab l oerá o valor da r munera-

c goe comissão e dae atif1cações previ t as no ti.rti o 8!!. 
t rior. 

afo único - - r uneraçio lo xerc!cio do cargo em' - ' - - - , comi aao, bem como a refere te a tifk:açao de funçao,nao sera i cor-
porada ao vencim nto ou à r muneração do aervádor. 

15 
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I 

rt . 66 - oxerc! 10 dfe fun ·o Cfil' O 

ue e s ão Ó o urará ciire1to ao a rvi or ur te o 
ti v r ex ro .ndo o cargo ou fUI,.ç,io • 

.. 
çao 

.P é.gra:.f o Úlli co - • 
ati icad o rv1 or 

J)o )3 - S 
Art. 67 ~ A•gratific ç·o 

do funcionário munici al,ind p nd nt 
zer jus. 

da f\l!'!1 

, 
sera p a,anualmente,a to 

remuneração ue i:-

Q - ti icação atal coIT ond rá a l/12 (um ·oz• 
ro ' cio, re e a ão vida em dez mbro ' avo ) ,por ê e 

do a.rio corr ·~on ente . 

2ll 
x rcÍcio rá t oma 

fra ·o i gual ou au rior a 15 (qui ze) dias e e-
A , 

oo o mes int efeito do par~afo an.teri_ 
or. 

1l n ioni t 
to que.la. 

e da ano. 

6• - O .Pa&am to e 
a remuneração do A m ue ocorrer o 

, 

orá oat ndi~ aos inativo e 
erceber na ta o p ea. 

, 
pod ra eer .P .O em duas e.roe , -

junho e a se unda ate o dia 20 

, 
a o por base' 

ento. 

~ o a a o e co aae na remun r1: 
iJrimeira par-ção em vi or o mêe 

cela, elo v lor .P o. 
z bro, a·batiu.a a illlportânci 

t. 68 -e o o funoion' 10 deixe o serviço pÚb ico munici-' 
al,a gra ificação atal e r -lhe-á paga proporcionalmate ao n:' ero 
e eaee de exerc!oio no ano,com baae na remuneração do ês e que o-.. .. 
00~1 a exoneraçao ou emiaao. 

16 



.. 

·-~ -· . 

L 1 • 

-. . ' 

.., -

'. 

. • 

..._ j ) A 

·-- --

r. 

'1 ~ 

J 

<7J a.... /U .. ./J'Yl _,{,,{, _ 

ú&tv1d01V . 

. -
.' 

--· 

• e.. ' • 

-.... 

.J • 



ESTADO DO PARÁ 

Prefeitura Municipal de Afuá 

U.B~ "'I O III 
- o dic!onai or tempo de serviço 

t~ 6 - or uinquêJU.o de ef tivo ex rcício no erviço ú­
blioo munioipal,ser' conce i do ao f unoio ah-10 um adioional correapon­

te 5- (cinco por e nto) do v ncimento de seu cargo ofetivo,até o 
limite de 7 (a te) quinquénio • 

· 1 12 - · oional ' devido a ,Partir o d1 1m diato àquele 
em que o func o: ário co pletar o tem!>O de servi o xi ido~ 

2e - funcionário que xercer;cumulativ en'te,maia de um' 
cargo ,terá direit ao dicio cal ulado obre o ve oimanto ue maior 
monta. 

Dos Adicionai de Insalubridade 

erioulo í e ou ~eno 1 e 

t . 7 s uncionár · o q e tra a.lharam oo h bituali~ e 
em loc a insalubre ou em cont t o perma.Dent e com subatânoia tÓxioa ' 
ou com risco e vi a f zem jus adicional sobre o vencimento do ' 
cargo f ti vo ~ 

bridade o 
V l ta 

1 a ce 
sua conoe 

, 
ar o e 

gosos. 

-

lil - O f c:Lo ~ ! o u izer Jus ao adicional d insalu-' 
e v x· ' optar por um l a, não aen o cumulá-

ao a -u ao d 
cional 

C L 

i alubri a e ou 
"" ço s ou o i •i e s qu r a 

t1ao . , 
t . 71 - Havera per. · ente oontrol ativi e uncio -... 

01wraçoe ~ ooaiti 0011 1 l ' o enuao ,1na&lu res ou peri-

ar ' afo único - iunci onári a gestante ou lactante será a 
AI .. ,_ -faa tada, enquanto :urar a estaçao e a lactaçao, as o eraçoes e looaia 

previstos nest artigo,exercendo suas ativi ad • em locai• aalubrea e 
em aerviçoe não peri oaoa 

Art. 72 - 'ª c.:ono - ão oa adicionai e l: no i d , 1 aalu-
bri de e _tlerioulo i ad.e o b erva.da ae 1 tuaçõ ecÍficae l4i 

1 l ia UL.i.Ci al. 
P ' . n:to Úni co - loc o tra a.lho e o f uncion ' ios '• 

qu~ o ram co r aio .X ou ubsta.rci radioativa evem ser mantidos' 
sob controle perman nte , de modo que aa do ea de r cli ção ionizantes ' - , , - , n o ultrap asem o nivel maximo previsto na legisla~ao propria. 

SUBSEOIO V 

Do dioional por rviço 'xtraordinário 

17 
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Art. 73 - servi o extraordi ' io aerá remun rado com acr '1. 
o o de 5~ (oinqu ,á} Or e ... o) re ação hora nonnal do trabalho. 

Art. 7~ - o ente será rm1 ido a rviço xtraor inário para 
t i · ão xc paionaie t vor' i ,r peitando o lim.1 te má-

2 ( uas) oz· s diári , o prorro à.do por igual p r!o 
o i 1ter e e p~olioo axi ·ir,conforme ae di pueer em regu.lamento.-

l - serviço xtraordiJ'láz.io previsto neste arti o aerá• 
prece ido autoriz ção u che 1 1m «iata que juati icará o fato. 

§ 2'2 - o s rvi90 xtT 01ru1 ' io r alizaclo no horário previ -, 
to ~o art. 74 sera acre cido o eroentual relativo ao serviço noturno 
em função e e da hor xtr • 

UB E I I 

JJ't. 75 - o rviço notl.lrllo, 
, 

11estac1.0 em ho1'ario 
entre 22 (vi.t uaa) horn 
te, terá o valor/hora acrescido 
computando- e cada hora co 52 
) segundos • 

(ci co) hora 
de me.ia 25 (vint cinco 
( oinqu nte. e oi ) nutoa 

co l)reendido 
do d.i ui 
por cento), 1 

.30 (trinta 

. ar' ato único - Fim se tratando de serviço extra.ordinário o 
acrécimo d qu trata ate artigo incidirá obre o valor da hora nor-' 
mal de trabalho acr acido do re p ct1vo p roentual d extraordinário • . 

t. 76 -

SOB E !O VII 

erá uorio dido abono :tamiliar ao funo1onário ativo 
~ ~!(,.._-- , 

ra do funcionario 
ati · 

e or de 4 (quatorze) , 
tcnh r ndn propria; 

... 
oa que ao xerça at! 

.J: 1:. II - per filho inválic1o o 
, 

entahente incapas,aem renda pro-
pria. 

lQ - ompr en e-se,n ate arti o,o filho de qualqu r condi­
ção,o nteado , o adotivo e o menor que, mediante autorização judicial,' , 
e tiver sob a guarda o sust nto o funcionário. 

18 
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2g - a efe'to t ti o,coneidera- ee r nda Ópri 
o ativi r r a o x· e tu nto im ortância igual ou uperior 
ao valor G.e referência vigente no ~unic!pio . 

3 ~ or ! cionGrioa i:tunici aia , a-
tivos ou 1 ~tivos , o -b , r:l cone elido ... • ~m 

o _pai e m - a:n- s 
o 

o a to , aa.astra e, na 
fa:l.ta de re i' a t , ·~e inca a~ee. 

t . 77 -
liar continuará 
soa em cuJa guarda 

, 
o nto do funcionario,o abono fam1 

a eus e iciério , por int rm ' d1.o da P••= 
noon r m, nquanto fiz r juz ' conce eão . 

li - om o 
sável pelo r oebi e to 

· a.lecim llto do funcio ' io e ' fal a do r espon­
o abono :f il'ar, r' assagurado aos beneficiá 

# -' rio• o rei to ua 

I 2 - .L'&. 

rãbono 

i ·o 
aua JLort 
u efeito 

milia:r 

, 
ar 

- c .. uo 
d 

:Pl e 

rc pçao t mpa to aesi fi zerum. j e . 
, 

va ·o uv c ~Lj bOb e · ve~te o p 
· ent~ & b(:ue.fici ' io ue vi Via aob a 

ciu ,tlettde que a.quel co u-
t - lo e r e t respon -áv l . 

o ftu'..loioli' ·i o n~ ha~a 
enu t s,o req rim nto 
uja uarda e 6U te to 

a ·.t .D d.ido. 

r 'v l .P 
.... 

julho tw.·,no mes e 

queri o o abono famili ­
poderá er feito a Óa 
e nc on tr , operando se-

da e 1· doa depende te • ob na de 

~o re bi n o abono f a 
cada ano,d clara ão de vi­
ter suapenso o pagamento ' 

em. 

Art. 79 - nh 
nu est rvirá ba 
ae pr vidê eia social.. 

e3contô incicl ' r' o r o u.bono familiar , ' 
a ualquer oontri uição , ainda que par fina ' 

... . ... 
t . 80 - To o uele qu ,por o ou omisaao , r e :waa a PA 

gamento indevi o de ono t ili ficar~ obri a o à ua r ituição ,• 
pr Ju!zo ema.ia cominaçõee le aia . 



* {) tf o/o t- Jo Ó~ /'a_mL~ õucC 
es&he ~ dfiJf t/-eS ~ecnl~ do 

--rc,4-.. 6Ji~c.a~lro~ ~~i~rh r ' • ~ " 

~~ . 
6tlld6Eç/JD J/_r-tr ---
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lV 

as 

G r a · 

!un.01onár10 licença: 

l - ·a tam to d. a ' ; / / 
' ' ' I I - a g s ante,a a otante a t rr.ddade; 

.Art. 81 - ConoP-d r-ce-á 

III - por aci ente erviço; 
IV or motivo de oonç · e oa d f Ília; 

V - ar o ervi ~o mil tur. // 
VI - · ativiu ít o ; ;" ~ 

§Jt:- R~.k··a:r )'~fl!Alfter s ~~}'fr~.N~; 
~-f- - ~1·~mo .~ cA.,, ~d»::,nu71~ eo a..~e. o.u- eoni;~.fw~ 

~i- - pi01v ?'Vt-V LI VO °:jG t7 

§ 1 g - 11 oenç ,Previ s t no in j.so IV eerá recedi a de a- ' 
t ·o ndo o exame édi o e o prov çN arente co. 

~ 2 ~ - 0 fur~ciou~ri n~o ~oü rá; rman -ce· em lice ça m .! 
La es 'oi or rÍodo :t::>erio 24 (vinte e quatro)meoo ,salvo no ' 
caso do 1 ciaoa V. 

§ J9 - ' ve ' âo o exerc!oio 
o r!o o a lic ça rctvi a z o i oi o I 

tivi a e remunllU"a 
de te a.x·ti o. 

, urante ' 

, Art. 8~ - licença cone d.ida dentro de 60 (ae•senta)dia• do 
termino de outr a da m -" 'oi er ' conaiderada como prorrogação. -lç' 

SE(j O II 

LiceLça p a to de saúde 
1 

· t . ~.;, rá e dia.a ao ' io lic nça ara trat a-,' 
édioa , aem ~ nto e ~ e , a ~o o o· loi ,e 

, . 
aae em er1c1a 

prejuízo da r uneração qu fize jus. 

Art . ~ - Para licen a té 30 (trinta) dia• , 
r ' feita por m' dico indicado ~elo &rgão de peaaoal e , 
perior, por junta médica oficial . 

20 

-a inapençao •!. 
e por pr aao li!! 
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l " , ... , , • - emp e que neces ãria, in eçao dic ra r aliza-
da na resi ência do funcionário ou no est belecim nto hospitalar on •' 
se encontre int rnado. 

2 - ln xi tindo 'clico o Órgão ou ntidade no local onde 
se encontra o funoionár10,aerá aceito testado passado por médico par­
ticular,que dev rá s r homolo ado por médico do unic! 10. 

Art.~- in o o prazo a lic nça,o uncioná:rio s rá subme­
tido a nova inJPãnção 'dica, ue concluirá pela volta ao erviço,pela' 
proJTo a ão a lic DÇa ou pela aposentadoria. 

... Art. 8~- at atado e o laudo a junta m'dica ão re eri 
rao ao nome ou nr'tureza da oença, vo,~uando se tratarem • lesõea 1 
pro uzidaa por acidente erviçof doença profis ional. 

Art. Qa_ O funcionário que apr aente ind!cio de lesões orai 
~ , ' ... , nicas ou funcioilais sera u eti o a inspeçao dica·. 

E ÃO III 
' ' ' Da ice ça Gestante,a Adotante 

da icença- aternida e 

Art . 4JA_ rá cone dida lio nça à funcionária- estante, or 
120 (e nto v1nm aa cone cutivos, em pr jUÍzo da remuneração . 

lR - A lic nça poderá ter in!cio no primeiro dia do 9R (' 
nono) ia g atação, alvo 8lt ci ação por prescrição édica. 

2a - o caao de na cimento prematuro,& licença t r' 1n!­
oio a partir do parto. 

)Q - o caso e natimorto, corri o 30 (trinta) aa o 
vento, a imoionária s rá ida exame 1 ic , s julg a apta, , , 

reassumira o xercicio. , 
4 - lo caso e aborto, testado por edico oticial,a fll!! 

cionária t r á ir ito a JO (trinta) dias de re ouso r munerado . 

Art. ~ - elo nascimento e filhoa,o funcionário t rá di­
rei to à licença- at rnidade de 5 (cinco) ias oon ecutivoe. · 

Art. qt ,.. >ara amamentar o rÓprio filho,at' a idade e 6' 
(seis) meaes,a t"71'Aéioná.ria terá üir i o, ur te a jornada e trabalho 
a (uma) hora,que po rá er aro la a em 2 (dois) períodos e meia' 
hora. 
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. , . 
e l u · .. a:n. &. t.§-

al e criança e .t ' 
diaa de licença · 

l{ ) &llO d 
rada, p n j-u 

otar o obtiver 
cr ão cone ido 

o a t ""' o 

crianç 

, 
nario 

o cem 

... 

,. , . 
:~ · o u.ni co - .o e o do ção ou arda judicial de 

ai B d l ( ) WlO d 
30 (trin ) ·· aa. 

id e,o pr zo e que 'trata eat e arit 

V 

~- ~ · cer.ç ~or ci ta e rvigo 

~ ró licenciado,oom remunoraç~o int egral , o t unoio­
erviço. 

CO!Ji'i.i,;ur 
cio ' ic -

oi~ e rvi o o o f!si co ou en -uc ~o r~l~cionv medi ta ou iin diatamen -exercido. 

aci ute erviço o dano& 
... ... 

~~sa E.. ~ í n · e i..ao l rovooa elo fun-, , . 
cion rio ro c:!crc1c10 

II - sof1· no ci 1>ara o t1· balho, fi1 vi-
e- 1·aa 

.Art. 9*- o .uncio 
, 

io ci enta o em serviço qu neoeeeit• ' 
r tem n- oi~1liz do po e ' t:.1 r tr- tado in.-. ti tuição privada, 

onta d r e rs e Úbliooa. 

9fioial 
nexi• tire mei se re ur. oe 

rt.~ p ova 
O d1.ao ,,Prorro ) :vel q • ldo 

Da Lic i po Mo '-i vo 

nto r comendado por junta ' dica' 
e ome te ser' a ·aa!vel quando ~ 
o em iust1tv1çÕea Úblic • 

do aoi ~ r.te será feita n r zo 
s ci.rc etanciae o exi irem. 

10 (dez 

' . Ã .., .... 
ça ssoa da l~am!lia 

Art.~- o r ' o r oo e lic nç f c1onár10,por mo-
tivo de do n a do cÔ~juge ou companh iro, adra tro ou draatra , a aen-... , 

descen ent me ant comprovaçao medica. dent e e 
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· lg - lic nç so nte rrt defer ida a a aa i stência di­
et a d~ f ci on'r i o f or inctio enoáv l o ~ão pud r acr pr& tada aimul­

t aneament a com o exercício do cargo, o que a erá ser apurado,atravée• 
de acompanhL-..mento soci al. 

· 2" lioer.tça .e:r ~ conoectid a .r e jufzo da remuner ação 
do cargo efeti vo,até 30 (trinta) diaa ,po endo sar prorrog da por 1-' 
ual pe Íodo, e i ant ar e r e j t . médica, e exc ehdo este a 9ra•' .., 

zos, e r omunoraçao. 

" r a e 

t ância 

e - A lice ça pr e. at ne~te art i o ~ó será concedida ae 
r j UÍzo ara o sez"Viço pÚ. lico. 

EÇÃO VI 
V . Lic nç para :.Jerviço · 11 tar 

t .~- Ao 
e J.i .1..i c 11 ~ 

OlJ.V OC ado ªª o s l'Vi ço mili tar • 

- Do va e anto o 1·unoionário s erá descontada a im Jor-
a llcl qual d tJ 1ncor or o,a vo se tiver hnvi o -op . o p l 5 t g .. o · e rvi :}o I i i ar. 

... 
n o 

.J !: ... 

eu ..11 .. t e li 7 
to. 

i o.néri e1;3i eor,àJOl ' d.o s á cone ·do prazo ' 
as .Ja.I' re sUIJ i r o exerc!cio sem perda do 

a Li ce . ~ . sra , i vi ade ~olitica 

A.r t. 
ração , dvrante o 
ria,oomo o id 
idatur ,J:>Or t e 

f unc1ovlÚ-io t r~ irei to a licença, em remune­
u ~ua eacolha, ~ conve ção partia!_ 

i vo, e a. vés ora o r Si tl."o ua C6B, 
tor . • 

o e~ 

·nt o ua lei ·-Q , o 
~xaroíc o os ive~ 

õ. , ,t)Or · cri ·t; 

di pos to no paz 
80 f.!' Á 

,, 

SEÇl VIII 

id~tura ~ ~ é o 10 (d~ 
J: · ~ ' j'US a l i cença co-

~ -.P eJuizo s ua rwnuneraçao, 
WLI. to . 

a.fo anteri or não se aplica aos' 

' 
Licença ara Tratar de Int rease ~articular 

.Art.~- A orit ih-10 da Administração,poderá ser oonoedi-
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a ao uncionário e t' el licença para o trato de aaeuntoe particula-' 
ree, elo prazo até 2 ( ois ) anos consec•t1voa, em r uneração. 

1 '1 - A licença oderá aer interrompi da a qualquer t po, • 
ido o funcionário o no interesse o rviço. a 

corrido• 2' 2 ·o s cone erá nova licença te d 
( ois ) ano do término a t rior. 

~t. l. Ao uno1onário ocu ante e car o em comiasão não 
se conced ra lic nça d qu tra'ta o artigo anterior. ~ 

ara o es 
classe de "' 
ntidade fi 

l I 

a Lic nça para o e o d dato Claa ista 
403 

Art. 101 - t a egur o ao funoi nário o dir ito a licen9a' 
eJ:lho mandato e conf deração,f deração,asaociação e ' 

bito nacional ou sindicato rep1·e entativo da cat goria ou 
oalizadora da profição,se remuneração. 
l Q - 'oment pod rão ser licenciado• os funcionários elei_ 

tos par oar os do direção ou repre entação n r f ri as enti ades , ' 
até o máximo 3 (três) diaa,por ntidade. 

2Q - A licença terá uração igual à o dato,podendo '' 
ser prorro ada no caso de reeleição e por uma única vez. 

3 - funcionário ocupante de cargo em comissão ou fun-' 
ção atificada deverá deeincompati ilizar-s do cargo ou funç~o quan­

o empoaar- e no man ato de qu trata ate arti o. 

/tJ1 
Art. 102- ó c quinquénio ini terrupto de xercÍcio,o ' 

funcionário etivo fará ju a 3 (três) mesea de licença-prêmio com a 
remuneração de car o efetivo . 

Par~afo único - facult o ao funcionário fracionar a li_ 
cença d que trata ~te artigo,em até 3 (trê ) parcelas. 

1115 .. , ,. , 1 ' Art. 103 - o e cone dera lioença-p imio ao f uncionar o 
que ,no pe1!0 o aqui itivo : 

I - ofrer nalidade sciplinar e auapensãot 
II - afastar-se o car o virtud ez 

a) licença por motivo d doença em pessoa da família ... 
s remuneraçao; 
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finit1va1 

b) licenÇ& para tratar de int rease particular J 

e) ondenação a pena privativa de liberdade por ntença d!, 

d) e empenho de man to claaeiata. 

á&rato lbiico - As faltas injustificadas ao eviço retar­
d ão a cone aeão a licença preVis'ta neate arti o,na proporção e l 
(um) mêe para cada falta. 

1ºb 
Art. 104 - O núm ro de funcionárioa m sozo aimultân o e ' 

lic nça-prêmio não pod rá eer au~erior a l/3 (um terço) da lotaçã 
a reapeot1va unidade administrativa do órsão ou ntidade. 

10+-
Art. 105 - O re uerimento do servidor a licença-prêmio pode 

rá ser convertido e 1nheiro. -
ó € <( iF0 ~~ 1) f, ,,..L -1- ...,t:J ~ 

.J) QA, lt'ú..,nço.... P ov m,,o bW4 ~ Ar ~c,o cJ.o <ocf:> ~. +. C !T~O V · .- 9 
40!3 Daa 1 ria 

Art. 106 - funcionário ozará,obrigatoriamente,30 (trinta 
) dia• consecutivo• de féria• or ano,oonc elida de acordo com esca­
la organizada pela chefia imediata. 

li - A escal de fériaa po ará aer alterada por autoridade 
auperior,ouvido o eh fe imediato o funcionário. 

21 - a féria erão reduzi a a 20 (vinte) diaa quando o 
funcionário oontar,no período aquiaitivo,co maia de 9 (nove ) faltas 
não justifioadae,ao trabalho. 

3a - omente depois de 12 (doze) meses de exerc!cio o fun -oion.ário terá ir ito a f'riaa. 
4g - Duran:te aa f'riaa,o funcionário terá ireito,além do 

vencimento,a toda• aa vanta&ens que ercebia no momento em que paa-' 
aou a fruÍ-laa. 

5g - S rá p rmitida a conversão de l/3 ( um terço) daa fé , -riu 8Jll. diJlheiro,mediante requerimento do funoiol'.lãrio apres ntado 30 
(trinta) dias antea do aeu i?Úoio,vedada qualquer outra hipÓteae de' 
conversão em d~Jiro. 

Art. 107 - .t proibi a a acumula ão de f 'riaa, alvo por impe 
rioaa neceasida e do serviço e pelo máximo de 2 (~ois) perÍodoa,atei 
tada a neceasitade pelo chefe imediato do funcionar10. 

411 , , , 
Art. 108 - per era o direi to a eria o fur.cionãrio que,no' 

per íodo aquiaitivo,houver Ozado daa licenças a que ae referem oa i!! 
ciaoa IV,V,Vll ~ art, 81. 

[/.e,, , , , 
Art. 1'09 - o cálculo do abono .P•ouniario sera consi erado' 

o valor do adicional de tériaa,previsto no art. llO. 

25 
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/13 

.Art. 110 - O funcionário que o~er direta e p rmanente com ' 
raios X ou aubatâncias radioGtivas ozará,obri atoriamente,20 (vinte ) 

\~ dias consecutivos de férias, or semestre de atividade profissional, r2_ 
~ i bida , em qualqu r hipótese, a acumulação. 

~ ~ ar'6rato único - O funcionário referido nest arti o não fa 
~ . , , -~~ ra jus ao abo o pecuniario e qu trata o artigo ant rior. 

A.rt. 111/{flndependentemente de aolicitação,a rá pago o !un 
cionário,por oc aião da íériaa,um adicional de 5°" (cinquenta or ceã 

/ 

to) remuneraç~ oorr a~onuente ao per!odo d féri a. 
, ~1 , , .., 

ar ca.A.O Unico - o caso do funcionario xercer fun9ao de ' 
gratificação ou ocupar ca:rgo e comiasão ,a respectiva vantSBem ser~ 
considerada no cálc'9l-o de adicional de que trata este arti o. 

-f/(j , .., , ./ 
Art. ll2 - uncio ario r gime e cumulaçao .ucita per-

ceber ' o adicional calculado sobre a remuneração doa e gos cujo pe !o , -do aquisitivo lhe garanta o ozo daa f erias. 
arágra:to único - O adicional de férias a rá devido em. fun-' 

ção de cada cargo exercido J:)elo servi or. 

C :!TULO VI 

as Conceaeõea 
tfJÇ 

Art. 113 - Sem qualquer prejuízo o funcionário 
, 

odera ausen-
ter- ., 

I - por l (um) dia,para doaçãc e sangue; 
II - por 2 (dois) dias ,para se alistar como tori 

III - por 7 (s te) diaa conaecutivoa em razão 

a) casamento; 
b) falecimento o cÔnjU4Je,companheiro,paia,madrasta ou ' 

padraato,filho, nteado, nor sob uarda ou tutela 1 ãoa. 
411' , , , 

Art. 114 - od ra er concedi o horario a cial ao funciona , -
rio estudante,quando comprova a a incompatibilidade ntre o horario e!. 
colar o da repartição , ~reJu:!zo do xerc!cio o e go . 

arágrã:fo único - ~ara f ito do di po to n te arti o aer'' 
exigida a com ensação e horário na repartição,r apeit da a dur ção se 
m~yal do traba.JjJ.o. 41g 
' Art. 115 - O funcionário poder• a r e d.ido mediante requisi­
ção para ter exercício em outro Órgão ou entidade doa r oderee da U~ão 
doa stadoa, do Distrito Federal e dos unicÍpioa,naa aeguinte dpote-
sea: 
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I ara x rc!oio e car o em oo são ou fun9ão e oonfi-
allC/a; 

II - em casos previ to l 1 
, 

a cif10as. 

aráBrafo único - a hipÓt ae o inciso I deste artigo,o ô-... , , ... 
nua a remuner ç o cr o or ao ou ntid d re~uisitante. 

A.tf &/ , , , 
Art. 116 - o funcio ar10 estaval po e a au ertar-se do ~ 

cí io para atudoa,des e que autoriza o pela maior autori a e a que •!. 
tiver su ordinado. 

Parágrafo único - A ausência que trata st artigo não ' 
exce er' d 4(quatro ) anoa fi do o per!odo ,somente decorrido outro, 
s rá rmitido nova ausênoia,ou licença ara tratar inter asa part! 
cular. 

CAP!TULO VII 

JAÁsÁ~ ~):;;~!o:o a el tiva 

( Art. f1J_ - o funcion 10 unicipal inv ati o em mandato ele) 
~ivo ,aplic - a ~~ isposiçÕ prev1 tas na Con ti tuição da R pÚblica7' 

ar' afo único 
vo unioipal é inamovív l 
to 

O funcionário investido em man ato eleti­
o !cio elo tempo de duração de aeu m&nd!l 

C !TUL III 

(,V,f 
.. ' , a asistenoia a Saude 

.Art. 118 - A a istAnoia à saúde o funcionário ativo ou i­
nat1yo ua família co pre nae a si t ência médioa,hos italar,o on­
tologica,p icolÓgica, armac'"utica,pr tada lo istema único e SaÚ e 
ou iret ente pelo Órgão ou nti ade o qual.estiver vinculado o funo! 

, .. l , onorio ou ain ,mediant conv nio a forma e ta.be oid em ato proprio. 

o I 

,($:// 
Do Direito de P tição 

pÚblicoa-
.Art. 119 - a segurado ao funcionário requ rer aos pode1·ea 
efe~i• direi to ou de intereaa le !timo. 
t. 120 - r querimCJto será dirigido à autoridade com e-' 

te te p a decidi-lo e encaminhado por int rmédio d uel a que sti• · 
ver illlediat ente !1tf'ordin do o requ r nt • ... .. 

Art. Í21 - ab pedi o reconaideraçao a autori ade qu J 
houver ex edido o to ou oferi o a primeira ecisão,não po n o ser 
r novado . 
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Parágrafo único - o requerente e o consi era ão ' 
e ue trat oa arti os ailterior • d ver-o r p h o o pra o ' 

de 5 (cinco) d1 a e decidido dentro de 30 (trinta) di • 
/Z!) , 

Ãrt. 122 - Cabe a r curso i 

1 - o indef rim nto o p 1 o recon ider ção; 
II - as d cisõe o re os recursoe sue aaivam nte inter oa-

tos. 

ia - O recurso~ será diri do à autorida e 1m diatamente ' 
auperior à que tiv r expedido o a o ou roíerido a eoiaão, sue aiva 
ment~,em escala aacen ent ,àe emai• autorida ea. · -

. 2Q - recur o~ a rá eno nhado or int 4'dio da autori-
dad a que tiv r · iine iat nt auboréiina o o requ r nte. 

1 'Z.C: 
Art. 23 - o praso p inter osição de pedido de reconai 

ração ou e r curao é e 30 ( trint ) di a contar da publicação ou da 
ci-~cia ~elo 1n;~~asado da eci ão :•corrida. 

Art. Í24 - o recurao podera r recebido oom feito suspen 1 
vo ju:lzo da autori e compet nte. -, , 

aragrafo .úni - caso provimento d.o pedi o e r o n i 
derrção ou d r cur o ,os e eito a cisão r tro irão à ta o ato 

P do. .f Z8 
Art. 121 - o direito de requerer prescreves 

5 ( inco) anoa,aoe atos e e&iaão e • caa ação de 
aposentadoria ou diaponibili ou u af t interesse atrimonial 

édito r sultant s a l çõ de trabalhos 
II - 60 (a asenta) diaa ,nos demaia oaaoa, alvo quando ou-

tro praso for fixa o e l 1. 

ar' afo único - pr zo pr crição a r4. contado na a.ata 
a public&f~o o to im U&Jlado ou da ta da ciência,pelo 1 teressa o, 

quando o o 11ão f çr public o. 
1 Z'1 

Art. 126 - O p dido recon 1 ração o reour o• quando ca-
bÍveia,interropem a pre crição. 

, , - , ara.grafo único - interrompida a r soriçao,o prazo começara 
a contar pelo re tante,no dia e que cessar a int rru ção. 

13& - / , -Art. 127 -A pr eoriçao e de ordem publica,nao podendo ser r!. 
levada ela admi~,ptração. 

Art. Í2s - ara o exercício do direito de petição,é a ee § - , ' da vi ta do proce ao ou documento, na repartiçao,ao funcionário ou a 
procurador or ele constituído. 

13Z, 
t . 129 -

tem o,quando ivado 
ni tração dev r' r v r seus atoa, 

d iloaalidade . 
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23 
Art. 30 - .Jão fata1• 

ap!tulo,aalvo motivo 
e 1mproro áveia 

s.:ima maior, Vi 
~Çi:N 

T!TUL III 
Do Regime Diaoiplinar 

A.Pt U I 

13q 
Art. 131 - ~ão dev r 

oa D ver a 

o funoionáriot 

oe prazo• e t belecidoa 
ente comprov o. * 

I - exercer com zelo dedicação~ as atribuiçÕ•• do cargoa 
II - eer leal ás inatituiçÕea a que a rvira 

, 

III - observar a normas legais e ··re entare•f 
IV - cumprir ae ordens superior •,exceto quando manifestantes• 

11 gaiaf 

· V - atend r com pra teza J 
a) ao público e ral prestando aa informa Õea requeridas 

rea•alvadaa as prot gida por i giloa 
b) à expedi • certidÕea requerida& para defe a de direito 

ou esclarecimento de ituação interesse peeeoal1 
e) as requiaiçÕ•• para a d fe a d Fazenda ' blioa. 

VI - l v ao e llh cim nto autori a e sup rior as irregula-
ridades de qu tiver oiAncia r azão o cargof 

VII - lar pel oonÕmi d m terial e ela conservação do pa-
A 1 trimonio publico; 

VIII - guar ar si lo obre a sunto da repartiçãos 
ll - manter conduta compatível com a oralidade admin1 trati va; 

- ser s !duo e pontual o serviço; 
XI - tratar com urb i d • a .P•• oaa; 

I - representar contr a ile alidade ou abuso de poder. 

arágrafo único - represe ta ão de que trata o inciso llI' 
será encaminhada pel via hier' qu1ca e o ori atori nte apreciada pe­
la autoridade superior '11uela oontr a qual e ormulada,aaae ando-se 
ao representante o direito de defesa. 
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SEÇ O I 

Daa roibiçõea 

f35 
t. 132 - o tunc1onár10 á proi 1 01 

I - a entar- o 
autorização o ohefe imedi to; 

erv190 urante o expedi nte , sem révia ' 

II - r irar e pr via anuência da autorida e 
quer ooumen o ou obj to art1ç-0J-

com~ tent ,q~ 

III - recusar fé ooum n~O§»Ú liooa; 
IV - opor r si tênoia inju ti io a o andamento de doc\Ullento' 

--e prooeaao ou ~xeouçao serv190; 
- promover manif etação d apreço ou desapreço no recinto • 

da r partiç-o; 

' VI - reterir-ee de odo eciativo ou desrespeitosa as auto-
ridade• Ública ou os atos o Poder 'blioo,mediante manif atação s , , -crita ou oral, podendo,po1·em,cr1ticar at-o do od r blioo,do ponto de • 
viata outri~1~ .. ~~ or e.niza -o o , rviço,em trabalho a•sinado1 

VII -~a pe soa estranha re tição,fora doa casos pre -vistoa em lei,o desem enho atribuição ue seja e sua r • onea ilida 
de ou de seu subordinado; 

III - comp lir ou aliciar outro funcionário no sentido de fili§ 
ção a associação profioional , 1nd.ical ou p ·tido ol!t100; 

e,oompanheiro 

ou e ou-' 
ttem,e Úblioa; 

n - participar e ger .. noia ou e admini~tração de presa I>r!. 
va ,de sociedade civil,ou x roer comércio e,neaaa quali e,tranaacig_ 
nar com o unic{ io,eÃO to a a tr eação for .)1r'oedida e licitação; 

XII -atuar como procurador ou intermediário Junto a reparULção• 
pÚblica,ealvo <;,U do a tratar e b n fÍcioe pr vi oiários ou assia-' 
t noiaia d arantes at' se ·uno au e e c .. n e ou companheirof 

XIII - x·eceber propina,oomi são,pr sent ou vantagem de qualque~ 
• éoie, r ... zão e uaa tribui Õe111 
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V - ratioar u w.1 b ualqu~r d suas formas; 

- proc e si io f 

VI - utiliz pea;;;o u r curaJJ materiais da r partição em ' 
serviços ou at~}.l ..;>articul s 

YII - :t~a ou o une· oruh-io atribuiçÕ ' s estranha• aa do 
e to i ua õ a tran i tóri er "noiaJ 

~III - ex rcer quai quer a iVi do? qu sej incompat:Ív ia como 
x rc!c10 o e go ou · ção ao o ho ário d tr balho. 

Da cumulação 
13G 

Ã.I·t. l 3 -
a epÚblica,4 vedada 

.. líl -
f unçõ a , 

conami lll.ist União, do · i 
oe unio:!pioa. 

o i · visto na Coneti tuição ' 
er a o os Úb ico•• 

es·ten e-ae oar os, emprego• , 
r s ublicae, ociedades e e , -e e al, os · ta oa,d4a rri or1oa 

2e - A acumulaç·o cargo ,ain u l!oita,fio condic!o 
~nada comgrovagão da oom i ili a e e orárioa. 

Art. ff. - o uncionério não ;.>oderá. e.xsroer ma1 de um car-
o em oomisaão,nem r remunera o el artioi ç*o &r ão e delib!, 

ração col tiva. 
38 

Art. f 35 - o funoionfÚ'io vinculado 
acumular lioi 'tam.ent 2 ( oi J e · os de oarr ira, ":l~_. .. ,... inv 

lei,que' 
ti o em • 

cargoa •f !. car o e !)l"Ovimento comi são, ficar·á · a 't o d 
ti voa. , 

l - o atastamento revi to a t artigo ooorr ra a ena• ' 
em relação a os cargco ae houver compatibilidade de horáiioa. 

2Q - O funci n' iO , 
aupai.. po era o tar pel a ui o " 

Jl 

os ca:rgoa que o­
o cargo m comiaaão. 
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t.ü.ÇÃü I 

Daa s 011 abili d • 

431 
Art . 136 - o funcion ' io r spo ,oíVil, enal e a.dminiatra-

tivamente,p lo ex rcÍcio irregular • suas atribuiçÕe1 . 

! '/O 
Art . 37 - A re pontaoilidade civil ecorre to o esivo, 

do oao ou culposo,que resulte reJu!zo ao ~~~10 . 

lQ - ind niz ão o p1ejUÍzo olo ute ce.uaado ao erá-
rio somente será liqui ada n forma pr vi ta o art . 5 , na falta e o~ 
troa bens que a segurem a execuç~o o dibito ela via Judio1al. 

2R - Tratan o- e o o us do tera iroa r s~onderá o 
!uncionár10 ..P rante a 1azenda ' blic e~ a~ão re seiva. 

' 3g - A obri ação reparar o dano est nda- s os aucesao-
rea e contra eles ará executada, tê o limite do valor da h rançà rec!. 
b' da. /J.// 

Art . 138 - respon abi id penal. abr e os cr imes e con-
tr ve 9Ões im_put os ao UbOioná.r10,nessa. qualida • 

/Lt/., 
Art . I39. - reapon abili de administrativa resulta de ato 

o ssivo ou comioaivo r ticado no dâs enho o e ""' o ou função. 
Art. 14of'f.! As SEU! Õea civi , enai e admini trativ s ode-' 

rão cumular-se quapp.o inae endent ent e e _tre si. 
1#~ 

t . 141 - r ~o ~i i civil u administrativa o fuá 
oionário a rá afasta e. 210 e so d b o'(ri .ão criir..in e o ifique a !. 
xistência do fato ou sua autoria. 

'ÇÃO IV 

Das 4 ali da e 

lfb 
rt , 142. - aão p nali ades di ci lin e: 

I - dv rt"'nci . ' 
II -

... 
suepeneeo; 

III - missão; 

IV - xtinção d.e oaent oria ou aponibilidade; 

destituição m comi 
... 

V - de cargo sao . 
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' 
J 
l 

,. if 

i'' 

Art, fjf - a a cag - o e 11 nali a ea ' 8 rã~ , _aoneil4 1'.,,.ie.• ' · ""' / 
a natureza e a avidHd ela infração o e i cia,os <.ia'.no• ue d• uvi e , . - -rem para o erviço publico, aa cirouna'tanoiae ~avanaa ou·"âtenuantea ' 
e oa anteced nte~1/uncionais, 

./ '1 .. 
A t. 144 - . dvert~n . . · . r a aplicada por acri to,noa e ao 

de vi~lação de pr~ção cd et . n·i,~ do art~ · 1)2· ,incisos l a ll, a e inj!_ 
· ervancia de dever funcional ViÍ3 tO em l · 1, r gula.me t o ou normain-' 
t _erna, Ilio Ju.sti i ua · po ição e ponali de mais grave. 

J~~ ·- ~ , 
t . 14 5 - · -& ·ao ra i e 

as faltas pWlidas com a a · v ~ ": vi 
e reincid· z=.oia 
em s vr 1 i-' 

demiaaão,Jlão , ·ÇÕtte qu não tipifi <tuem infração suj i ta ::4 

~od ! o e o• er e 90 tnove ta) u a. 
l r do co suo ensãc) d atri is · (q , nz ) i o ' ' 
ue injuat ifi · en~e r cuso.r- ae a r submetido a in$~•a 

eter nada p la ~ttor~dad corep t nt ,oessando o efeitoa• 
f uncionário .. , 
çao dica 
de .venali a a vez e- pri a & eterminação. 

2Q - uan'o ho v r conveniência P'fr1" o ~x rc!oio\..J.~~~~;::l> 
neão oder8 a r o ve tid a.m ·ui;ta o· s e e 

uenta por cento) 01.. a v nc imfi' to r 11.m.era. -·ão , .fie , 
cio nrio obri do a rm ecor eu n rvi90 . 

''-/fj . " ... t. 146 - s · <.malidudea e udvc~ctenóiu e d u.o t - ' 
rão eus r J1.:rtro e e ' c.ro.;. a Ôs · curno 3 ( trêo e 5 ( cir.co) a 
no a ef ti vo x rc' · o r pe ti v te • ae o f' oi onário não houv r, 1 '( 
nea e erÍodo, rn-ticado nov i rú'r çti.o di ci li11ar. \ 

ar o Único - ~ ~ce:OU Lto p .na.li e não EJUrtirá 
ito retroat ·voa./5"0 _ 

• rt . 147 - rle· i ... aao ~er~ plic · 110 8 G g"t;dntes caooa z 

- crime contra duú.ni~ttt:Açã .r~b ica; 
II - abandono d cargof 

III - ina.esiduid d h bi tuaJ. 

1 - i mi)ro i ada adlLini ·t:i: ativa ; 

V - incontinê oi ~~blioa e oon uta escandalosa; 
VI - insu or Una.ç""o · 1· v s rviço; 

VI o! n a f Í lc , 1 rvi ço, 'í.!l.. 1 o ' io ou a paI ticular, ' 
salvo em leg!t1ma defesa ou def aa e outr. 'mJ 
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VIII- aplicação iITegular de dinheiro Úblicos 

IX- revelação e egredo &.Pro.Piado razão o cargo; 
- l sãe aoa cofr a públicos e dila 1 ação do p trimô o mu-

nici alJ 
n- corrupção; 

III- acumulação legal d cargo,e pregoa ou funções Úbl1caa1 
XIII- Trana • aão do art. 132, inoisoa a VII . 

151 
Art. 148 - V rificada,em prooe ao di ciplinar,acumulação 

proibida e privada a boa-fé,o funcionário optará por doa car oa. 
lR - provada a má-!', erderão também o cargo que xeroia' 

a maia tempo e reatituirl. o que tiver ercebido in evidamente. 
2 a - a hit)Óteae o ar&BI'' o anterior, endo um doa oar­

goa,emprego ou função exercido em outro Órgão ou entidade a demi são 
a ... rá comunicada-lhe. [z., 

1 :J , 

Art. 149 - era cassada a apoaatadoria ou a diaponibilida 
de do inativo que houver praticado na ativi ade falta 1>UJÚvel com a• -dem1 aaao • 1 53 

Art . 150 - exoneração • car o em comia ão de não OCU.P&Q 
te de cargo e:t tivo a ri. a licada noa caaoa e infra ão uj ita àa ' - -penalidades de a~_penaao e e demi sao . 

1!fq - ... 
Art . 151 - A demiaaao ou a deatituiçao cargo em comi •' 

são noe caaoa doa inciaoa IV,VIII do art. 132,im licará indiapo- · 
nibilidade dos ena o re aarcimento ao erário aem ejUÍzo e ação 
penal cab:lv l. / S5' 

Art. 152 - A emia ão ou a destituição de car o • comia-• 
ão .Por infri ência do artigo 1)2,inciso , XII,incom.Patibiliza o • 

ex-funcionário para nova inv sti ura m car o pÚblico elo p aso mí­
nimo de 5 (cinco) anoa . 

Par' afo Úllioo -
mW'.l1cipal o uncionário que 
comia ão por infrig~noia o 

45"6 

·ão po erá retornar ao serviço pÚbl.ico ' 
or emiti o ou destituído o car o 

art . 147,inci os I,V,VIII, • 

Art . 153 - Oonfigur ban ono e go a ausência int nc12, 
nal o funcionário ao serviço or maia de 30 {trinta) dias conaecuti -voa. 
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l5t 
· t . l54 - t n 

servâço, 
h l'OJ Jt c O 

caua juwti icada po 
, ~rio~ o <i 12 ( ~ ) .. 

1,se 

o isJ. e 1 ui ad ha itual a f alta ao' 
60 (se ser.ta dias int rpoladam nte, 

.ses. 

pz· 

'ri nt -· ao cas 
cul:.tdo 

I 

' • ::v -
nto . e r 

t. 152 -

mente à~ ior àqusl 
pen No s cr·or a 30 ( 

I I peloc ~ 

res ec t i o r egimentos ou r egul 
s eneão d té 30 ( rin~a) 

• 

... 
<;ao ... 
sao 1 

CJ 

l V -
'-1.e d sti 

A1"'t. 

II - e 

ela ~ .t ri _e.de qt 
ui 'ão 

160 
157 - .. ~ 

( 

o e 

... 
o.r;ao 

iLOO 
o 

ois ) 

o 

oioci 

... 
a.nos, a 

III e , 180 (e ... n t ' 

IJ lQ - r e.2'.o u. re 
- tor ou co .h ci o. 

da 
... 

sanr; o 

i:i.UlUilU. 

i ..lo i so 

noionúla sem-' 
• - a lioaá. r a s .. 
unioipal p lo am a 

do se tratar e demia-
u. e CiO 

, 
10 vin-

Lidrmqui 
, quw1 o ..,e · t 

imediata -e sue-

. -i y ~ outra utori e , na f orma oa' 
v rt .. roi ou de entoa, o e soe de 

hov.v r f :i.. to a om. ão., quüi1do s ' ' 

l!tu.J 

rição 

ão n; u~e.nt~ da o go ef ti-

-ao ; 

ia·, 

, 
crever : 

JJ J.v l. 

titUiç&o 

.. 
o u aao ,ca a 

• cargovtêomis•' 

uru'-4 .. dvert" eia. 

co r r que 

2Q - e praz 
e s i i'ra~Ões di ci li 

rescrição pr vi s t os na lei penal aplica-.. 
e >iti das t em e o cr i e . 

)Q - jjr 

scip ina.r interrompe a 
autcr1 a e comp tente. 

' 
~ 

e rr r e.lo 
I nt rro~ i o o curso 

zo re tante ,a partir do 

35 

ou 1 ta ção d roceaao 
e ioão fi e.l rof eri por 

~r~ cri ~- , u r co eçará a' 
ia 8JU ue cesaar a interrupção. 
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Ct .t t O I 

o ni tr tiva 

t( 6 ,/ 
, p8 . . 1 • -:> - , 'L:.1iD "l ' ~C ~ J - ' V 

Lo erviço 
t sind.i 

' :..,100 , . d 
•,JJ. o orj.g n · ru.mov r 
ci ou >roe 

1~i. 
t • .J.59 - $ d 

C.i 

,...t. 

1 - uiVf.:lli cn 

até 30 ( 
II - p 
~i.1.1 ·ta) 

III - 1.n t :uz· 

en ejar a 
) d.ias cu 

161 
61 -

-'.{ o 

• 
, 

:ulaz·i e.la.de 
l enun .... 

po1"" ~ cri ·1; , d.a a . 

• 

, 
po r r a'..U.t 

o .1:r o, 

. • 

oi o 

.l'r e t: o di ci 

o i i ·'1,' ~ 
• 

o ~elo fu.nci nário 
o e~ não por maia JO (trinta 

JOEent 1...<ori ou dieponibilidade,ou , , 
ra obrigatoria a inata - ' 

o Ã.f'aatam nto Pr ventivo 

/G5 
·t , 62 -Co v 

Dão enha a í1 luir n 
tauradora o proce , 
do xar 1 , 
1ZO 

t 

• 
P ' ato lfu1co 

gual prazo,findo o qual 
clu!do o processo . 

cautal .... e a t~ qu o :funciond:rio 
irr ~ · l f:1l ... i · ade , a u:toridal.cie i na4 ' 
oderá ordanar o eu ai'aetam nto ' 

J ' o ( ta) , pr J_ 

- o af a t ento po rá e r proITog o por ' ... 
cesaaz·ao o 

.. seus efeitoe,ainda que nao con-
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ÃO II 

Do roo aso isciplinar 

Diapo içÕ a Gerai• 
46' 

Art. 163 - O procea o diaoi linar 4 o instrumento d atinado 
a apurar aa respon abilidadea do funcionário por infração pratic a no 
xerc!oio de suaa atribuiçÕ s,ou ue tenha rela ão 1m diata com -• 

tribuições do carf.4,o u e noo tr 1nv atido. 

Art. Í64 - O proceaao disciplinar aerá con usido por comia-' 
ão compoata de 3 (tr"'e) funcionários estáveis eaignadoa pela autori­

dade compet nte que indicar', tre lea,o seu presidente. 

ia - A comiae·o t r' como s cr tário,tuncionário deai ado 
pelo a u pre i ente,podendo a deaignação recair em um dos aeua m bro 

. 2a - ão poderi participar de oomiaeão de eindioância ou' , "' de inquerito,conj ,companheiro ou par nte do acusado conaanguineo ou 
afim, linha r ta ou ooleteral,até o t rceiro grau. 

Art. lgf - A co aaão de Inqu'ri to xerc rá uaa ativi ••' 
com independência e imparcialidade asse ado o sig1lo n ceaaário à e-
lucidação do a~~~ xi ido pelo int resa• da niatração. 

Art. i66'-o prooeaao diaoi linar e envolve naa seguinte• 
fa ea: 

I - inatauração,co a publicação o to que con tituir a co-
mia ão1 

II - inquérito admini trativo, ue compr ande inatrução,defeaa 
e relatorio1 

III - julgam nto. 
f-ô .. 

Art. 67 - o praso para a concluaao do proceaao disciplinar' 
não xce erá 60 (aeaaenta) dias , contados a data de publicação do a­
to que conetiiuir a oomiasão,admitida a aua prorrogação por igual pra­
zo,quando a oircunatânciaw o e:xi irem. 

li empr• que n cee .(i-10,a comissão dedicará tempo inte- ' 
gral ao aeua trabalhoa,ficando aeua membros diap naados o ponto,at'' 
a antrega do relatório final. 
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2R - As r uniõeS a comi ão rão re 1 tradaa em ata• que 
deverão d talhar aa elib raçõea adotadas. 

, 
Do Inquerito 

tH 
Art. 168 - O inqu'rito admini trativo aerá contr tório, -a gurada ao acusado ampla d feaa ,com. utili.avão dos meios recur-

sos admitidos dir . ito. 
1-'t " ... Art. 69- Os au:toa da aindicancia intesrarao o proceaeo di,! 

ciplinar,oomo peça informativa da 1natrução. 

ar8ÍBr o único - a h1 Óte e do relatÓrlo ain cân 1 ' 
concluir que a infração eat ' ca 1 tulada COllO ilÍ ci~ p nal, autori , , , , -
de competente encaminhara copia doa autoa ao niat rio blioo,1n -
pen entement de imediata 1n irução do _prooeaao diaoi linar. 

1 ~3 , ... , 
Art. 70 - a faae do inqu rito,a comisaao promovera a tOJll!. 

da do depoimento,acar açõea,inve ti ações e d1l1g~ncia• ca !veia,obJe , , -tivando a col ta d prov a,recoJ:T ndo,quando neoesa&ri.o,a tecnicoa e' 
perito , a modo a ermitir completa elucidação doa fatos. 

A.rt. 111 - lf e gurada ao funcionário o dir i to de compa-
llhar o roe s o,peaeo nte ou or inte 'dio d procurador,arrolllr' 
e reinque ir t temunha8 ,produzir provas contra- rovaa • formular ' 
que ito ,quando ae trata prova ricial. 

li - O pr aidente da comi ão po rá dene ar p elido cone 
iderado• illlpertinentea,meram nt protelatÓrio ou e nellh'Ulll intere1. 

ee para o esclarecimento dos fato•. 
2R - Será 1ndefar14o o pedido de prova paricial,quando a' 

comprovação o fato in •P nder conhecimento ecial de perito . 
1~5 -Art. 172 - Aa t atemunhaa aerao intimadas a depor m diante' 

mandado exp dido pelo presidente da comiaaão,devendo a ~~gun a via, ' 
o om o ciente do intere aado, 11er anexada aos 0'1:WO•. ctl-'-J!ó s , , , , 

aragraf~ único - e a te tem'Wlha for funoionario publico,a 
xpedição do mand~ será illlediatam nte comunicada ao chefe da re ar­

tição on e eerve,com indicação do dia da hora marcados para a inqUi. 
rição. 11--b , 

Art. 173 - O depoimento era ~restado oralmente e r duzi o' 
a termo,não en o l!c1to à testemunha tra•A-lo or crito. 

ia - A te temUDhaa serão in idas sep &damente. --
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2a - Na hipÓt e depoimento contra · tÓti.o ou que •• ' 
, -infirm ...! roce r; r e-a ao açao ntre o po nt • 

Art. 114 - Concluída a inquirição as teotemurlhaa,a comia-' ,.. . , , 
ao promovera o int rro atorio o acuaado,ob rva oa oa procedimento• 

pr vi toa nos artigos 172 l7J. 

ia - n~caso de mai e um acuaado,cada um deles será ou­
Vi o aeparad.amente,e,aempre qu divergirem em suaa eclaraçõea aobre' 
fatoa ou circun tânoia ,aerá promovida acareação en • el a. 

~s\S 1.1"1 
2a - O procurador do ousado pod rá ao interrogatóno,bem 

' ... 
0 omo a inquiriçao dae teatemunhaa,sendo-lhe v da o interferir nas P•I: 
guntas e respoataa,facultando-lhe,porém reinquirÍ-l ,por intermédio' 

o pr 1 nt e da comi são. 
1~B , . 

Art. 175 - do houver duvid ao re a anidade mental do' 
acusado a comiaaão proporá à autoridade competente que le aeja subm , -tido a exame por junta edica ofi.aial,da qual participe pelo enos um 
médico psiquiatra. 

ar' afo lfuico - O inoid nte da anidad mental e r á pro-' 
e aado em auto a artado e nso ao grooe so principal, pós a ex •d! 
oão do laudo ericial. 

~~ ... , 
. Art. 176 - Ti ific da a infraçao oi lina.r sera f ormulada 

a indic ção do funcion~o,com e pecif caç-o dos f toa a l imput_ 
oa da r sp cti v a provaa. __ _ 

a - O indiciado aerá citado por man expedido pelo • 
presidente da comia ão par a rea ntar efea e crita, no prazo de 10' 
(dez) dia , a e ando- - lhe vi ta do pro o o tJta re artição. 

2Q - Havendo 2 ( oi ) ou ma1 indici o ,o raso rá 02, 
de 20 (Vinte) dia • 

3 - azo de ef za po r' ser prorro ado pelo dobro' 
para diligência~ reputadaa in i pensáveis. 

4Q - o caao e recuea do indiciado m apor o ciente na 
cópia a citação,o prazo para efeaa contar-se-á da data d olarada ' 
em termo próprio p lo membro da comissão que f z a citação. 

1go A 

Art. 177 - indiciado que mudar re id ncia fica obri a-
' ... , trado do a comunicar a co as o o lugar on • po era aer encon • 
1Bi 

Art. 178 - chan Q-a• o indi oi do em lugar inc rto não 
aabido,aer' citado por edital,!)ublicado_no Ór ão oficial do munic!.a.• 
pio jornal grand ciroulação? na local ~d• par apreaentar ' 
def e a. f · o V' .fl-A-' 

~ OAJ~.Nb. rJ_p ill {\, ~ Jo M l J..1À,:, 
@.,u,o ~ Cot17~ 

nl'Go.,ça::ó 
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Paráça:f o único - a hipótese d ate arti o, o prazo para ue 
fe erá de 15 (quinz ) a p ti d ' tima u lioa ão o ditai 

4S~ < 
Art . 179 - onaid r - e- á revelo indidldo que,r en-

te citado,não. re entar defesa no pr zo l gal. 

ia - A revelia er' olar ela por t o no auto o ro-
ce ao davolv rá o prazo para eaa. 

( 

2 a end r o 1 dic,do r v l , a autoridade instaura 
dor do proceaeo eeignar' um unoionário~ como daf neord.ti vo e e~ 

o e nível igual ou sup rior o o indic~do . 
19'3 

Art. l O - Apreci da a • e , a comi são elebor á r lató- • 
rio minuoioao,on re um1 ' aa p ça inci aia o auto • enciona-
rá a ~rov ue s b ou para formar a ua convicção . 

, , ' .. torio ra pr co olusivo q to a inocen- • 
o funoio ' 10. 

2a a ar 
mi aão 1 dicará o spo itivo l 
como a cirounstânçia -:vant 

4f1Jf 

o func1o ár10,a co-• 
am ntar tratt. dido , b 

ou tenu.antes . 

Art. 181 - proc sao d1 oip inar , o o relatório comi -- , ' aao, a r tido autorida que t rminou a in ta ação , para' 
jul amento. 

nto 

1B~ 
J.rt . 182 - o prazo de 6 (a esenta) aa, conta oa o rece-

bimento do pr ooeaao,a autori jul adora ro rirá, ua deci ão . 

lR - a a p nalida e a r aplicada exced r a alçada a • 
, ' autori de ins taura or o oce ao e t r caminhado autorida-

de competente que oi ' m igual pr zo . 

2a - H -:vendo .maia de um indici ado e 
çõea,o j nto e berá à utori • competente 
p na mais gr -:v • 

~ersida e e aan- • 
ara a imposi ão 

3e - ae a nalida e pr vi ta for a demissão ou oa aação' 
de osent adori ou dieponibili de,o jul to cab rá àa autorida-' 
d a d ~·· trata o inciao I do art. 156. / 

.f 9' O,J:.C~'o~ , 
Art . 183 - o ~ul a1D1U1to e no relatorio a comissão 

aalvo quando contrário as provas dos autos. 
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ará,,.ato único - Quando o relat&rio comia ão contrariar 
a provas do utoa, a autori jul po rá,motiv ente , &gl"a , -var a ena.li a e opo ta,a r ntar o tuncionario e r ~ 
pon•abil1 a • . 1 ~J-

Art. 184 - V rific xi ê oi • vício inaanável,a au-
torid • julg dora clar á a nulidade total ou parcial do roceaao• , .., ... -e ordenara a conatituiçao d outr comia o ara inatauraçao novo 
prooeaao . 

o ro 
- ~ulg • -... o im lio nuli raao l al. en'tio ... ora o 

º• 
2e - A autori de ju.J.u dora qu der e us à pre orição e 

qu tr t o art. 1J7, 2t ,ser' r on abi iz o na forma d ata ei. 

t. [5 - ~xtinta uni bili e .Pela prescrição, autori-
d j.ulgador d t rminar ' o r gistro o ! to no assentamento a in i-
vi uai do f unc~o~jri o. · 

t . á'6 - uan o a 1 tiv r ca itul como cr , 
o roe ao di ci linar r ' rem o ~ni t 'rio Úblioo ara 1 -' 
tauraç- o de çã~qt nal,fic do" l do na re arti ão . 

Art. 187 - o unoionario qu re~on e a proc a o ao1pli- ' 
ar só po r ' xone o J.l• o&Po~t'Mt#o ent do volunte.ri t • 

a Ós conclusão d prooe so pr nto a no.li ad li_ 
c&d • 

36,parl 
o caso. 

a · ed 
dick o; 

a:to único 
co,in 1 o I,o 

1q1 
Art. 188 - e ão a ae 

o r ão d que 
r' converti o emi. 

a os tr orte d1 " i 

-ao, 

• • 

o t. 
for 

I - o funcionário oonvoc o par re tar d poimento ora ' 
e re9 tiç""o, con4iç""o d teat unha, enuncia o ou in-

- , II - o membros da comi sao e ao e cretãrio,quan o o riga-' 
do a ae d alocar ede doa trabalhos _para a r alização e mia ão 

a ncial par solar cimeto o tos. 

a evisão o Processo 
ICf 2. 

.u-t. l 9 - O roceaao di ciplinar po er& a r~1 to, qual-' 
quer tem o,a edi o ou of!cio, q do se uzir atoa no oa ou ' 
circunstância auac t!veie justificar.a a inocA eia do punido ou 

inadequação a penalidade plica ª• 
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ia - caso e f al cim to,aua"ncia ou ea :Parec1mento ' 
o func1onár10, qualquer e a ao a f !lia poderá r querer á revisão • 

do proce ao . 
21l - o o 80 inc a 1 e mental do funoionário,a r vi 

será r qu ri -... 
pelo r ao epectivo,cur dor. 

Art. 
r qu r nt • 

.. o roe sao revi ional,o onus prova cabe ao ' 

.. 
l l &O co .. a o 

nou o 

ou 
t 

rio . 

A 

, 

d injustiça p na.li ad 
l ntoe novoa ain-

r vi ão d proo aso será diri­
à• quiv ente,que se autorizá-

, -or ao ou entidade onde e or1 

etição,o diri nte o Ór ão ' - ... . ao e comisaao , na orma ,Previa-

... , , 
revi ao corr r em ap n o ao roceaeo origina-

, , 
ar o único - a p tiç-o 1n1c1al,o r querent p dirá 

di e hora para a rodução e prov a e inquir ição das t at unha• que 
arrol • 1q1' 

Art. 194 - A comissão ·evisadora 
para a conclusão os trabalhos,prorrogávei 

terá até 60 (sessenta)di a 
por igual pi·azo quarido aa 

circunstância o e/1 ire • 
Art. 135 - l icam-a os trabalhos a comissão revi ora,no 

u coub r,a normas e procedimentos próprios da comissão do proce o 

1qq , ' 
Art. 196 -o jul amento cab ra a autori ade ue 

disciplinar. 
licou a P..: 

nalid de1 Y\r:Jl'> 1~mc:o6 c\-tY.) ~ 11V- . 
o -&nico - pr zo p será at ' 60 (se -

enta) d1 s,contados o recebimento do roe e o ,no our o do ual a 1 

autori ade jul adora pod rá terminar dili ê ciae. 
1.0() 

-<../ ... , 
Art. 197 - Jul a p oc d nte reVisao,a ra 

feito a p nali e a~licada,r atabelecendo-se to oa o 
funcionÁrio,exoeto relação ' d atituição do car o , ,. 
aera conv rti xon ~açao 

eolarada em 
d41reitoa do 
comiaaão,que 

arágra:to '1nico - a revisão - , o processo nao ~o ra r sul-
tar avam nto nà1 ade. 
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'.rtmLO IV 

t U t1 ICO 

D1 po içÕee Gerai.a 

~, 

Art. 198 - Con i er - e depenuentee 
cÔnJ e e lilhos,qu.aiequ r p a oas qu viv ' 
tem e seu &f,faent nto indivi dual. 

o funcionár10 , além o ' 

Z,01., 
.. t. 199- Os 1n 

bimento de ·rito ou v 
dade or 12 ( oze) m se , 

BU xg na~ e oon 

a reoe - -t rao vali -pr zo . 
ioi 

Art 200 -
ia do unicÍpio,o 

ente r aliz dos 
credebciado pelo 

ar o o o ef itoe pr vistos nesta lei em l -
xam.e ~• aanidad física e mental serão obri ator! 

por médi. oo ef i tlu'a ou, na a falta, .vor médico 

ao 
o 

l 

unicÍpio. 
tur za a entermida-

do ~um.oÍpio ou 

s o uncionhioa DlUlQ.. 
cipaia, quan o em tr t an·~o "'o a cÍ9iu, t ão sua vali e cond! 
cionad à ratific~ção ,t;>O terior pelo mé " oo do munic:lpio . 

20~ -
Art. 2 l - on - e-a or as corri oa os ra. os previ -' 

tos nesta ei . 

do único ão 
, 

e co putara no prazo o di iniOial, ' 
prorro an o- ar o riln iro ·a Útil ove oim nto que incidir em s_: 
bado, omingo ou feria o. 
--------- '2..0 5' 

Art. 202- ved o ao uncionário r ob a o 
ata de cônj e ou ~are t a·t' 2 a.o au) , salvo cargo 
vr eecolhi'Oâo ~ 2ndo e e er 2 (dois) o seu número . 

Ari. 203 - lo isentos de tax a,emolumento cua~as oe r -
qu rimentoa,oerti .Õee e out r os pa~ 'i qu ,na esf ra iniatr tiva,in-
teres ar o :f'~0ctonário mun1c1 , tivo ou inativo nea qualidade. 

Art. 204 - vedado exi r testado e ideologia como ooncli.­
ção e oase ou exercício em cargo Úblioo, 

t.o8 ' , 
Art. 205 - ·a nt Lei lioar-s - ao :funcionario ~ 

câmara unicipal,cabendo o r sidente desta aa tribuiçÕea r servadas 
ao efeito unioi~al,quando :for o caso. 
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Z,D1 
A.rt . 206 - ~od rão 

ár10 d e pa ida ! ic 
de s leção. zto 

oa ad quado , funoi~ 

proc aos especiais • 

Art. 207 - dia 28 (vi te e oito) d outu ro e rá cona ado 
ao funoio~io Úblioo Ullici al . 

"-•. f.2
11 

- "'º o na ... ...,._ 08 ~ • artiçoe municipais ' 
erá fi a or cr to do r ito oipal. 

z1i, í , 
.Art. 09 -o unic pio o nt a com a eguri • , 

p a aten to a seu a rvi or a ubliooa e , a t ermo 
tados o preceitos da Con tituição deral,espeoialme te 

ooial pró ria 
iei ,r •1-

aeua arti o 
201 e 202, o qu tabel e o tituiç-o ~sta ual. 

z~ {.' t. 210 - pl o de ee i ad social o servi or o l wlic -
pio e á, er cust do co o rod t o da erreca ação de contribui- ' 

çõee obri atÓri e do servi or e o .i.udc!p6o. 
o.tribuição lo ervidor, ara custeio o 

l 
) 

o,t o ri t rio, uiva.l nt 8 (oito or e to 
ar 

2 - ontri 
N 

mont te da co tri uiçÕe 
o 
ti 

ti o. 

rá ao valor 
s rvidor 

As ant rior,no t rmo 
21tl 

Art, 211 - O r f ito un1c1~1 ba· orá, or decr to,oa r 
mento8 n ce aário à e ocução a rea nte l i . 

Z.f~ 
Art. 212 -~~t t t 

e ão,revo do- e a içõ 
22 e f v rei o 

, 
uai """ 1 r 
contrário , principa..w.i"~ 

binete o refeito unicip fuá, 15 de P'evereiro 

l.991. 

do 
o t 

• 

\ 
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